
 
 

REPRESENTAÇÃO Nº. 10/2016 

 

 

 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal, 

 

 

 

 

Apresento, nos termos do artigo 124, III, do Regimento Interno, a 

presente Representação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Promotor de 

Justiça da Comarca de Carandaí/MG, Doutor Rodrigo Silveira Protásio. 

Tendo ciência que existe um termo assinado entre o Executivo Municipal 

e esta Promotoria de Justiça, no qual estabelece a colocação de placas indicativas de 

proibição de estacionamento de veículos em determinadas ruas e avenidas de nossa 

cidade, solicito autorização de Vossa Senhoria no sentido de estudarmos junto com a 

Polícia Militar e o Conselho Municipal de Trânsito outra solução para determinados 

trechos da Avenida Afrânio de Melo Franco.  

Isto se procede, pois tem sido motivo de insatisfação dos moradores, não 

só daquele local, como de grande parte da população de nossa cidade. 

 

 

 

 

 

Sala Vereador “Cícero Barbosa”, 11 de março de 2016. 

 

 

 

 

 

COR JESUS MORENO 

-Vereador-  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 


